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DECRETO N.° 235 
Revoga o Decreto n2  172, do dia 24.10.85. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a forte incidencia de desembolso de cai 

xa no corrente mas, consequente, principalmente do 	pagamen 
to do 132  salário ao corpo de servidores desta 	Prefeitura 

Municipal, frustando com isso o preconizado no Decreto 	n2  
172 do dia 24.10.85, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica revogados em toda sua Integra, o Decre 
to n2 .172, do dia 24 de outubro de 1985. 

Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de dezembro de 1985. 

Prefeito Municipal 
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